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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- h�p://hcu�m.ebserh.gov.br/

  

Contrato - SEI nº 15/2020

Processo nº 23521.004379/2019-61

  

 

CONTRATO Nº  15/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A EMPRESA LINET DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO, empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77,
com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.126.437/0005-77, neste ato representado
pela  Superintendente do Hospital de Clínicas, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, portadora do RG nº 13.677.766 SSP/SP, CPF nº
755.154.406-25, nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019, publicada no DOU n. º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019 e por sua
Gerente Administra�va Prof. Dra. Heloísa Helena Oliveira Mar�ns Shih, portadora do RG nº 105.975-27 – SSP/SP, CPF n. º 040.146.868-25,
nomeada pela Portaria nº 565 de 14/10/2019 publicada no Bole�m de Serviços nº 685.

CONTRATADA: LINET DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com sede na
cidade de São Paulo/SP, na Al. Santos, nº 787, Complemento andar 3 conjunto 32, CEP 01.419-001 inscrita no CNPJ/MF sob o nº
16.861.009/0001-27, representada neste ato por se representante legal Rafael de Figueiredo Silva Pinheiro, portador da cédula de iden�dade
RG nº 32.897.810-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 295.247.018-98.

Conforme Processo Administra�vo nº 23521.004379/2019-61,  a CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n.º 112/2020, efe�vada com fulcro no inciso I do ar�go 30 da Lei 13.303/2016, sujeitando-se as
normas desse diploma legal, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de
2018, da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, dos norma�vos internos da Ebserh, independente de transcrição, e
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção corre�va e preven�va com fornecimento de
peças/acessórios em camas hospitalares elétricas, marca LINET, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, que serão prestados conforme as
condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

1.2. A relação das camas hospitalares elétricas, marca Linet, e as peças/acessórios, cobertas por este contrato, encontram-se relacionadas nos
anexos II e III do Termo de Referência (documento SEI 2700145).

1.2.  Fica estabelecida a vinculação integral deste Contrato ao Termo de Inexigibilidade, ao Termo de Referência e seus Anexos e a Proposta da
Contratada , conforme determina o ar�go 69, inciso VIII da Lei nº 13.303/2016.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data da úl�ma assinatura digital aposta pelos contraentes,
constante do final do presente termo de contrato.

2.2. A cada 12 meses de execução contratual serão formalmente avaliados os seguintes aspectos:

2.2.1. Regular prestação dos serviços, consoante relatório que discorra sobre a execução do contrato;

2.2.2 jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na con�nuidade do serviço;

2.2.3 comprovações de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; e

2.2.4 Manutenção das condições de habilitação da contratada.

2.3 O não atendimento dos aspectos avaliados no item 2.2 poderão ensejar a rescisão unilateral do contrato, nos moldes previstos na cláusula
décima primeira.



20/04/2020 SEI/SEDE - 6151176 - Contrato - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14631207&infra_s… 2/5

2.4. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será reduzido e/ou eliminado os custos fixos ou variáveis não renováveis que
já tenham sido amor�zados ou pagos, se for o caso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor global es�mado da contratação será de de R$ 7.808.575,00 (sete milhões oitocentos e oito mil quinhentos e setenta e cinco reais).

3.1.1. O valor anual des�nado ao serviço de manutenção será de R$ 334.905,00 (trezentos e trinta e quatro mil novecentos e cinco
reais) e o valor anual con�ngenciado para o fornecimento das peças necessárias a execução dos serviços  será de R$ 1.226.810,00 (um
milhão duzentos e vinte e seis mil oitocentos e dez reais) somando o valor total anual  de R$ 1.561.715,00 (um milhão quinhentos e
sessenta e um mil e setecentos e quinze reais).

3.1.2.  O valor des�nado ao fornecimento das peças é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA se
restringirão as peças efe�vamente fornecidas.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172847 6153000300 339039 2020NE800594

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência  e no Anexo
XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2.  Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão
contratual.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite
para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca (IPCA/IBGE)

6.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

6.2. Demais condições referentes ao reajuste dos preços são aquelas prevista no Termo de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, as condições e os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução deste contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
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10.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de  R$ 78.085,75 ( setenta e oito mil oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos),
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no
Termo de Referência, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, observados os requisitos previstos no art. 89
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115 e 116 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão
contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da
CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no
Termo de Referência e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do
Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à
prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só
poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada
indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 6 (seis) meses da data em que se pretende
cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação
econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto do presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que apresentem relação de
parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o
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art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob
as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que
seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o
mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada
ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas
no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH
CONTRATANTE

 
(assinado eletronicamente)

HELOISA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH
GERENTE ADMINISTRATIVO DO HUTM-EBSERH

CONTRATANTE
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL DE FIGUEIREDO SILVA PINHEIRO

LINET DO BRASIL COM. IMP. E EXPORT. DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DE FIGUEIREDO SILVA PINHEIRO, Usuário Externo, em 14/04/2020, às
10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Mar�ns Shih, Gerente, em 14/04/2020, às 13:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em 14/04/2020, às 14:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6151176 e o código CRC
63C058A3.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23521.004379/2019-61 SEI nº 6151176



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020041500066
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Nº 72, quarta-feira, 15 de abril de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 19/2019

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
03/04/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição parcelada de equipamentos de
proteção individual - EPI para atender as necessidades do Hospital das Clínicas da UFMG-
Ebserh.

MARCOS ROBERTO ALVES
Agente de Licitações

(SIDEC - 14/04/2020) 155021-26443-2020NE801067

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 9/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23537001939/20-91. , publicada no D.O.U de 28/01/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preços para aquisição de insumos para o Setor de Gestão de Processos e
Tecnologia da Informação (SGPTI), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Novo Edital: 15/04/2020 das 08h00 às 12h00 e
de13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Professor Alfredo Balena, Nº 110 Centro Santa
Efigênia - BELO HORIZONTE - MGEntrega das Propostas: a partir de 15/04/2020 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/04/2020, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

WELTON DIAS DE SOUZA
Agente de Licitações

(SIDEC - 14/04/2020) 155021-26443-2020NE801067

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 6/2020

Vencedores: 1) Clarit Comercial Eireli (Item: 2); 2) Avalon Comércio de Descartável e
Representações - Eireli (Itens: 4 e 7); 3) Medical Mercantil de Aparelhagem Médica LTDA
(Item: 6); 4) CL Comércio de Materiais Médicos Hospitalares LTDA (Itens: 5 e 8); 5)
Posterari Assessoria Técnica Eireli (Item: 3); 6)Instrumentos Cirúrgicos Priscilla Eireli (Item:
1).

ALBERTO JOSÉ LOPES DE MENDONÇA
Chefe do Setor de Administração

(SIDEC - 14/04/2020) 155022-26443-2020NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536000953202087. Objeto: Registro de preços visando a eventual aquisição
de Material Médico Hospitalar (Fios de Sutura, Fita Hospitalar cardíaca, Cola Biológica e
Hemostático) para o Hospital das Clínicas de Pernambuco - Filial Ebeserh.. Total de Itens
Licitados: 34. Edital: 15/04/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av.
Professor Moraes Rego S/n, Cidade Universitária - Recife/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155022-5-00040-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 15/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Mais
informações: (81) 2126-3939..

ALBERTO JOSE LOPES DE MENDONCA
Chefe do Setor de Administração

(SIASGnet - 14/04/2020) 155022-15233-2020NE800008

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536019546201918. Objeto: Registro de preços visando a eventual aquisição
de Insumos para Laboratório - Bacteriologia, incluída a cessão de equipamento em regime
de comodato, para atender ao Hospital das Clínicas de Pernambuco. Total de Itens
Licitados: 10. Edital: 15/04/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av.
Professor Moraes Rego S/n, Cidade Universitária - Recife/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155022-5-00041-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 15/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/04/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Mais
informações: (81) 2126-3939..

ALBERTO JOSE LOPES DE MENDONCA
Chefe do Setor de Administração

(SIASGnet - 14/04/2020) 155022-15233-2020NE800008

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521004379201961.
INEXIGIBILIDADE Nº 112/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 16861009000127. Contratado : LINET DO
BRASIL COMERCIO, -IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PR. Objeto: Serviços de manutenção
corretiva e preventiva com fornecimento de peças/acessórios em camas hospitalares
eletricas, marca Linet. Fundamento Legal: Lei 13.303/2016 . Vigência: 14/04/2020 a
13/04/2025. Valor Total: R$7.808.575,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800594. Data de
Assinatura: 14/04/2020.

(SICON - 14/04/2020)

FILIAL HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE
BA R R O S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020 - UASG 155180

Nº Processo: 23542003125202011. Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) na
prestação de serviços continuados de APOIO ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
OPERACIONAIS, para atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade
Federal do Vale do São Francisco - HU-UNIVASF, Policlínica do HU-UNIVASF e Depósitos
(Almoxarifado e Farmácia).. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 15/04/2020 das 09h00 às 11h59
e das 15h00 às 17h59. Endereço: Av Jose de Sá Maniçoba S/n Centro, Centro - Petrolina/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155180-5-00006-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 15/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
07/05/2020 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FRANKLIN WALLA DE SOUZA
Agente de Licitações

(SIASGnet - 13/04/2020) 155180-26443-2020NE008000

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 5/2020

Declaro vencedoras as empresas: 18.271.934/0001-23 - NOVA BIOMEDICAL DIAG N O S T I CO S
MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LT (Itens: 1)

ELVIS DINIZ SOUZA DE OLIVEIRA
Agente de Licitações

(SIDEC - 14/04/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 50/2020

Declaro vencedoras as empresas: 23.119.087/0001-16 - NEO MED MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA - ME (Itens: 9); Cancelado no Julgamento: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8

SELI STORCH RODRIGUES
Agente de Licitação

(SIDEC - 14/04/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020 - UASG 155012

Nº Processo: 23525003938202010. Objeto: Aquisição de material MATERIAL MÉ D I CO
HOSPITALAR - CLIPE CIRÚRGICO para atender à Unidade de Cirurgia Geral do
HUCAM/EBSERH.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 15/04/2020 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Av. Marechal Campos, 1355, Santa Cecilia - Vitória/ES ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155012-5-00049-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 15/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Portal EBSERH
para retirada de Edital: http://www.ebserh.gov.br/web/hucam-ufes/licitacoes-e-
contratos/licitacoes.

EDHER DE SOUZA FERREIRA DE MIRANDA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 14/04/2020) 155012-26443-2019NE800218

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020 - UASG 155012

Nº Processo: 23525003746202011. Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar para
atender o Serviço de Endoscopia Digestiva do HUCAM/EBSERH.. Total de Itens Licitados: 2.
Edital: 15/04/2020 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Marechal Campos, 1355, Santa
Cecilia - Vitória/ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155012-5-00047-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 15/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 29/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: Portal EBSERH para retirada de Edital:
http://www2.ebserh.gov.br/web/hucam-ufes/licitacoes-e-contratos/licitacoes.

SELI STORCH RODRIGUES
Agente de Licitacao

(SIASGnet - 14/04/2020) 155012-26443-2020NE800218
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 155125

Número do Contrato: 36/2018.
Nº Processo: 23541000668201791.
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2018. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 58752460000156. Contratado : SHIMADZU DO
BRASIL COMERCIO LTDA.-.Objeto: O prazo de vigência do referido contrato fica prorrogado
por 12 meses, a partir de 07/05/2020. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência:
07/05/2020 a 06/05/2021. Data de Assinatura: 13/04/2020.

(SICON - 14/04/2020)

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 29/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
02/04/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Medicamentos Antimicrobianos. Total
de Itens Licitados: 00073 Novo Edital: 15/04/2020 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às
17h00. Endereço: Av. Roraima, N. 1000, Ed.22, Bairro Camobi SANTA MARIA - RS. Entrega
das Propostas: a partir de 15/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 28/04/2020, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUCIANE DA VEIGA CUNHA
Chefe da Unidade de Licitações

(SIDEC - 14/04/2020) 155125-26443-2020NE800891
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2020 - UASG 155023

Número do Contrato: 39/2019.
Nº Processo: 23539020037201908.
PREGÃO SRP Nº 40/2019. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 24380578002041. Contratado : WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DONORDESTE LTDA.. Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a
mudança do CNPJ da filial detentora do contrato nº 39/2019, CNPJ nº 24.380.578/0020-41
para a filial de João Pessoa, CNPJ nº 24.380.578/0018-27 com finalidade de agilizar a
emissão das notas fiscais. Fundamento Legal: Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. Data de Assinatura: 13/04/2020.

(SICON - 14/04/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020 - UASG 155023

Nº Processo: 23539001678202099. Objeto: Aquisição de material hospitalar (tesouras, fitas
de glicemia e insumos compatíveis com o facoemulsificador pulsar II). Total de Itens
Licitados: 6. Edital: 15/04/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua
Tabelião Stanislau Eloy, Castelo Branco - João Pessoa/PB ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155023-5-00022-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 15/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
28/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA
Ordenadora de Despesa

(SIASGnet - 14/04/2020) 155023-26443-2019NE800011

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

